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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora poderá , mediante dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar - se
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Coelho Neto – MA, 20 de março de 2026

_______________________________________________________
______
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Gerenciador

_______________________________________________________
______
FRANCISCO DANTAS DA COSTA
Fornecedor Registrado

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026, do tipo menor,
objetivando a Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços funerár ios com
fornecimento de urnas funerárias para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania do município de Coelho Neto –
MA, por meio de registro de preços, homologado para
a empresa a seguir: FRANCISCO DANTAS DA
COSTA, CNPJ Nº 18.693.685/0001-64, pelo valor
global de R$ 799.550,00 (Setecentos e noventa e
nove mil e quinhentos e cinquenta reais. Data da
Homologação: 20 de março de 2026. Comunico assim
o resultado final do procedimento, levando em conta
o interesse público e administrativo. Emanuelle
Oliveira Ramos, Secretária Municipal de Assistência
Social e Cidadania. Coelho Neto – MA. Publique-se.


